
         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus - Estado da Bahia 

 
 

Decreto Legislativo 76/2025​
De 09 de dezembro de 2025 

 ​  
Concede Título de Cidadão 

Santantoniense ao Sr. Fábio Santos da 

Silva e dá outras providências. 

   

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS - ESTADO FEDERADO DA BAHIA faz saber que o Douto Plenário da 

Câmara aprovou e ele Promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° – Fica concedido ao Sr. Fábio Santos da Silva o Título Honorífico 

de Cidadão Santantoniense, como forma de reconhecimento pelos seus relevantes serviços 

prestados ao nosso Município de Santo Antônio de Jesus e ao seu povo. 

Art. 2° - A honraria ora concedida será entregue ao homenageado em Sessão 

Plenária especialmente convocada para essa finalidade. 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2025.   

  
  

Caíque Pires Barbosa 
Presidente 

Adriana Nogueira Oliveira de Carvalho 
Vice-Presidente 

  
Jorge Bomfim Fróes de Farias 

1º Secretário 

  
Durval Samuel de Sousa Neto 

2º Secretário 

  
  
  
  

Projeto de Decreto de autoria da Camara Municipal 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro –  Santo Antonio de Jesus, Bahia  / CEP: 44.573-900     
CNPJ n.°: 13.252.234/0001-78  /  Tel. Fax: (75) 3631-3575 
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         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus - Estado da Bahia 

 
 

Decreto Legislativo 75/2025​
De 09 de dezembro de 2025 

 ​  

Concede Título de Cidadão 

Santantoniense ao Sr. Alexandre Lamego 

Silva de Meneses e dá outras 

providências. 

   

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS - ESTADO FEDERADO DA BAHIA faz saber que o Douto Plenário da 

Câmara aprovou e ele Promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° – Fica concedido ao Sr. Alexandre Lamego Silva de Meneses o 

Título Honorífico de Cidadão Santantoniense, como forma de reconhecimento pelos seus 

relevantes serviços prestados ao nosso Município de Santo Antônio de Jesus e ao seu povo. 

Art. 2° - A honraria ora concedida será entregue ao homenageado em Sessão 

Plenária especialmente convocada para essa finalidade. 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2025.   

  
  
  

Caíque Pires Barbosa 
Presidente 

Adriana Nogueira Oliveira de Carvalho 
Vice-Presidente 

  
Jorge Bomfim Fróes de Farias 

1º Secretário 

  
Durval Samuel de Sousa Neto 

2º Secretário 

  
  
 
  
  

Projeto de Decreto de autoria da Câmara Municipal 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro –  Santo Antonio de Jesus, Bahia  / CEP: 44.573-900     
CNPJ n.°: 13.252.234/0001-78  /  Tel. Fax: (75) 3631-3575 
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         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus - Estado da Bahia 

 
 

Decreto Legislativo 77/2025​
De 09 de dezembro de 2025 

 ​  
Concede Título de Cidadão 

Santantoniense ao Sr. Thiago Cerqueira 

Fonseca e dá outras providências. 

   

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS - ESTADO FEDERADO DA BAHIA faz saber que o Douto Plenário da 

Câmara aprovou e ele Promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° – Fica concedido ao Sr. Thiago Cerqueira Fonseca o Título 

Honorífico de Cidadão Santantoniense, como forma de reconhecimento pelos seus relevantes 

serviços prestados ao nosso Município de Santo Antônio de Jesus e ao seu povo. 

Art. 2° - A honraria ora concedida será entregue ao homenageado em Sessão 

Plenária especialmente convocada para essa finalidade. 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2025.   

   

Caíque Pires Barbosa 
Presidente 

Adriana Nogueira Oliveira de Carvalho 
Vice-Presidente 

  
Jorge Bomfim Fróes de Farias 

1º Secretário 

  
Durval Samuel de Sousa Neto 

2º Secretário 

  

  

  
Projeto de Decreto de autoria da Camara Municipal 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro –  Santo Antonio de Jesus, Bahia  / CEP: 44.573-900     
CNPJ n.°: 13.252.234/0001-78  /  Tel. Fax: (75) 3631-3575 
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         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus - Estado da Bahia 

 
 

Decreto Legislativo 78/2025​
De 09 de dezembro de 2025 

 ​  

“Concede Título de Cidadão 

Santantoniense para o Sr. Josemario Melo 

Ferreira e dá outras providências.  .” 

   

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS - ESTADO FEDERADO DA BAHIA faz saber que o Douto Plenário da 

Câmara aprovou e ele Promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° – Fica concedido ao Sr.  Josemario Melo Ferreira o Título 

Honorífico de Cidadão Santantoniense, como forma de reconhecimento pelos seus relevantes 

serviços prestados ao nosso Município de Santo Antônio de Jesus e ao seu povo. 

Art. 2° - A honraria ora concedida será entregue ao homenageado em Sessão 

Plenária especialmente convocada para essa finalidade. 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2025.   

   

Caíque Pires Barbosa 
Presidente 

Adriana Nogueira Oliveira de Carvalho 
Vice-Presidente 

  
Jorge Bomfim Fróes de Farias 

1º Secretário 

  
Durval Samuel de Sousa Neto 

2º Secretário 

 
 
 
 
Projeto de Decreto de autoria do Vereador Venícius Ribeiro Lemos (Sinho Lemos) 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro –  Santo Antonio de Jesus, Bahia  / CEP: 44.573-900     
CNPJ n.°: 13.252.234/0001-78  /  Tel. Fax: (75) 3631-3575 
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         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus - Estado da Bahia 

 
 

Decreto Legislativo 79/2025​
De 09 de dezembro de 2025 

 ​  

Concede Título de Cidadão  

santoantoniense ao Dr. Elirio Lima de 

Menezes Filho. 

   

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 

DE JESUS - ESTADO FEDERADO DA BAHIA faz saber que o Douto Plenário da 

Câmara aprovou e ele Promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° – Fica concedido ao Sr. Elirio Lima de Menezes Filho o Título 

Honorífico de Cidadão Santantoniense, como forma de reconhecimento pelos seus relevantes 

serviços prestados ao nosso Município de Santo Antônio de Jesus e ao seu povo. 

Art. 2° - A honraria ora concedida será entregue ao homenageado em Sessão 

Plenária especialmente convocada para essa finalidade. 

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2025.   

  

  
Caíque Pires Barbosa 

Presidente 
Adriana Nogueira Oliveira de Carvalho 

Vice-Presidente 

  
Jorge Bomfim Fróes de Farias 

1º Secretário 

  
Durval Samuel de Sousa Neto 

2º Secretário 

  
  
 
  
  
  
  

Projeto de Decreto de autoria do Vereador Cristiano Sena 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro –  Santo Antonio de Jesus, Bahia  / CEP: 44.573-900     
CNPJ n.°: 13.252.234/0001-78  /  Tel. Fax: (75) 3631-3575 
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         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus - Estado da Bahia 

 
 

Decreto Legislativo 80/2025​
De 09 de dezembro de 2025 

 
Pela aprovação do Veto Total nº 01/2025, 

do Poder Executivo Municipal, aposto ao 

Projeto de Lei do Legislativo nº 23/2025. 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS - 

ESTADO FEDERADO DA BAHIA, em consonância ao Artigo 74 do Regimento Interno 

faz saber que o Douto Plenário da Câmara aprovou e ele Promulga o seguinte Decreto 

Legislativo: 

Art. 1° – Fica mantido o Veto nº 01/2025 de autoria do chefe do Poder Executivo – Srº 

Genival Deolino Souza, aposto ao Projeto de Lei do Legislativo nº 23/2025, por 

inconstitucionalidade e manifesta contrariedade ao interesse público. 

Art. 2 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 

disposições em contrário. 

  

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2025. 

  
 
  

Caíque Pires Barbosa 
Presidente 

Adriana Nogueira Oliveira de Carvalho 
Vice-Presidente 

  
Jorge Bomfim Fróes de Farias 

1º Secretário 

  
Durval Samuel de Sousa Neto 

2º Secretário 

  
  
 
  
  
  

Projeto de Decreto de autoria da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro –  Santo Antonio de Jesus, Bahia  / CEP: 44.573-900     
CNPJ n.°: 13.252.234/0001-78  /  Tel. Fax: (75) 3631-3575 
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         PODER LEGISLATIVO 
            Câmara Municipal de Santo Antonio de Jesus - Estado da Bahia 

 
 

Portaria nº 149/2025​
De 10 de dezembro de 2025. 

 
 

Constituir Comissão de encerramento do 

Exercício financeiro de 2025, desta Câmara 

Municipal de Santo Antônio de Jesus e dá 

outras providências.. 

 

​O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 

JESUS-ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

  

​Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Encerramento do Exercício Financeiro de 

2025, com a finalidade de efetuar os seguintes levantamentos: 

a) posição dos saldos de caixa e bancos existentes em 31.12.2025; 

b) posição das despesas a pagar decorrentes de exercícios anteriores (Restos a 

Pagar Inscritos) e o exercício corrente (Restos a Pagar a Inscrever), em 31.12.2025. 

Art. 2º. Nomeia os seguintes integrantes para compor a Comissão de que trata o 

art. 1º: 

Presidente – Veriano Romão dos Santos Júnior (Tesoureiro) 

Membro – Teresa Cristina Andrade Peixoto (Auxiliar de Contabilidade) 

Membro – Rosimeire Santos Silva dos Santos (Auxiliar Administrativo) 

Art. 3º. O relatório de conclusão dos trabalhos deverá ser apresentado até o dia 

09 de janeiro de 2026. 

  

Gabinete do Presidente, em 10 de dezembro de 2025. 
 
 

 
 

Caíque Pires Barbosa 
Presidente 

 

Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Centro –  Santo Antonio de Jesus, Bahia  / CEP: 44.573-900     
CNPJ n.°: 13.252.234/0001-78  /  Tel. Fax: (75) 3631-3575 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
e 

ve
rif

ic
ar

 a
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e:

P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//c

am
ar

as
aj

.b
a.

go
v.

br
/v

al
id

ad
or

-a
ss

in
at

ur
a 

e 
di

gi
te

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
: F

K
IZ

V
-K

M
C

86
-P

1D
E

K
-6

T
2O

O
-0

V
8U

6

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

DIÁRIO OFICIAL________________________________________________________________________________
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA | Poder LEGISLATIVO | Edição Nº 1215  | Quarta, 10/12/2025

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

121514T3-FVXI1PFW-MEY1X7KK - Assinado eletronicamente; MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020 Página 8

http://www.tcpdf.org

		http://www.tcpdf.org
	2026-01-07T14:10:20-0300
	Office
	Doisr
	Testing TCPDF




